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Descrição do Item 33 Marca / Fabricante Apresentação Quantidade Valor unitário

MIDAZOLAN 15MG / 3ML / DORMIUM 15MG 
/ 3ML - RGMS: 1.0497.0204.011-6

UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA

 

CAIXA COM 50 
AMPOLAS

 

12.200
 

R$ 1,48
(Um real e 

quarenta e oito 
centavos)

Descrição do Item 45 Marca / Fabricante Apresentação Quantidade Valor unitário

SEVOFLURANO / VOFLUR - RGMS: 
1.0497.1420.003-2

 

UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA

 

1ML/ML SOL INAL 
FR VC AMB X 

100ML
 

1.800

R$ 165,00 
(Cento e ses-
senta e cinco 

reais)
Descrição do Item 48 Marca / Fabricante Apresentação Quantidade Valor unitário

CLORIDRATO DE TRAMADOL 100MG / CLO-
RIDRATO DE TRAMADOL 100MG INJETAVEL 

GENERICO - RGMS:1.0497.1313.004-9

UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA

 

CAIXA COM 50 
AMPOLAS 2ML

37.000
 

R$ 0,79
(Setenta e nove 

centavos)

VALIDADE: DE 08/05/2019 ATÉ 07/05/2020.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Dr. BRUNO MENDES CARMONA

Protocolo: 438792
PORTARIA Nº 424/2019 – GAPE/GP/FSCMP, 

DE 23 DE MAIO DE 2019.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no DOE n° 33.864,
CONSIDERANDO o falecimento do genitor da servidora SOLANGE CAR-
NEIRO ANTONELLI, ocorrido em 10 de maio de 2019, e especialmente o 
que dispõe o art. 72, inciso III, da Lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994;
 RESOLVE:
I - Autorizar o afastamento por motivo de falecimento de pessoa da 
família da servidora SOLANGE CARNEIRO ANTONELLI, Id Funcional nº 
5828600/2, ocupante do cargo de Enfermeiro, lotada na Gerência de Clí-
nica Médica / UTI ADULTO, a contar de 10/05/2019 a 17/05/2019, con-
forme Certidão de Óbito Matrícula nº 143347 01 55 2019 4 00005 219 
0001419 81.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 10/05/2019.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém – PA, 23 de maio de 2019.
 BRUNO MENDES CARMONA
Presidente da FSCMP

Protocolo: 439143

.

.

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO N° 114/2018
 Por este Ato Administrativo, a FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA 
E HEMATOLOGIA DO PARÁ, com personalidade jurídica de direito públi-
co, com sede na Trav. Padre Eutíquio nº2109, Cidade de Belém, Estado 
do Pará, inscrita no CNPJ/MF nº 05.837.521/0001-11, neste ato repre-
sentado por seu Presidente, Paulo André Castelo Branco Bezerra , bra-
sileiro, Administrador, portador do RG nº 2847152 SEGUP/PA e CPF nº 
229.089.192-49, residente e domiciliado nesta cidade, considerando os 
fatos constatados no que se refere a não entrega do objeto contratual 
por parte da contratada,conforme documentos arrolados nos autos do 
Processo n° 2019/200570, decorrente de conduta potencialmente lesiva 
que enseja à rescisão unilateral do contrato motivado pela inexecução do 
objeto adjudicado, com as conseqüências previstas em lei regulamenta-
das pelo edital, com fundamento na cláusula décima segunda do contrato 
e amparo no artigo 77 e 78, I, II, IV e VII, da Lei n° 8.666/93·
RESOLVE:
Art. 1°. Rescindir unilateralmente o Contrato n° 114/2018 celebrado 
com a empresa CANTEC SOLUCOES WEB LTDA, pessoa jurídica de direi-
to privado, inscrita no CNPJ sob o nº 25.145.695/0001-20, com sede a 
Rua Lord Cockrane, nº 616, Conjunto 1202, Bairro Ipiranga, São Paulo 
– SP, neste ato representada por seu representante legal, Senhor Dennis 
Allan Canteli Tiburcio, Brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 
44.727.014-X – SSP/SP, CPF nº 367.813.868-32, residente e domiciliado 
à Rua Lord Cockrane, nº 616, Conjunto 1202, Ipiranga, CEP nº 04.213-
001, São Paulo – SP.
Art. 2°. No tocante às sanções a serem aplicadas em virtude da rescisão 
contratual, sem prejuízo da apuração das perdas e danos a serem feitas 
em momento posterior, será concedido prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
do recebimento da notifi cação extrajudicial, para que, querendo, manifes-
te-se acerca das mesmas, nos moldes estabelecidos no art. 78, parágrafo 
único, da Lei n° 8666/93.
Belém, 22 de maio de 2019.
Paulo André Castelo Branco Bezerra
Presidente da Fundação HEMOPA
TESTEMUNHAS:
__________________________________CPF
Nº __________________________
__________________________________CPF 
Nº __________________________

Protocolo: 438835

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA

.

.

.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR.
Ato: DISTRATO
Término de vínculo: 27/05/2019
Tipo: DISTRATO A PEDIDO DE SERVIDOR
Servidor Temporário: CINTIA GABRIELLY DA LUZ COSTA
Órgão/Cargo: TECNICO DE ENFERMAGEM
Ordenador: MIGUEL SARATY DE OLIVEIRA
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
MIGUEL SARATY DE OLIVEIRA
Presidente – FPEHCGV

Protocolo: 438730

.
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

Inexigibilidade: 18/2019
Valor: R$ 30.000,00(Trinta mil reais)
Objeto: Aquisição de 01(um) transdutor LA523 e 01(um) control Panel, 
partes integrantes do Equipamento de Ultrassom, modelo: MYLAB40, 
marca: ESAOTE, para atender a demanda de exames desta Fundação 
Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna.
Data de Ratifi cação: 21/05/2019
Fundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei nº. 8.666/93.
Orçamento: 2019
Programa de Trabalho: 908288
Natureza da Despesa: 339030
Fonte do Recurso: 0103
Origem do Recurso Estadual
Contratado:
Nome: HURTZ REPRESENTAÇÃO COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
DE INSTRUMENTOS HOSPITALARES LTDA
Endereço: Senador soares Meireles n°102 casa amarela RECIFE
Ordenador: MIGUEL SARATY DE OLIVEIRA

Protocolo: 439162
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SECRETARIA DE ESTADO
DE TRANSPORTES

.

.

.

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO REGIDA PELA LEI FEDERAL Nº 13.303/2016 E 

DECRETO ESTADUAL Nº2.121/2018
Critério de julgamento: menor preço - Regime de Execução: Empreitada 
por preço global - Modalidade: Pregão Presencial com Inversão de Fases 
– Modo de Disputa: Aberta
Número: 006/2019-CPH
Processo nº 2019/157409
Objeto: O presente certame tem por escopo a contratação de empresa 
especializada, ou consórcio de empresas, para a execução do GERENCIA-
MENTO, SUPERVISÃO, ASSESSORAMENTO A FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO, REFORMA E ADE-
QUAÇÃO DOS TERMINAIS HIDROVIÁRIOS DE PASSAGEIROS E CARGAS, 
NOS MUNICÍPIOS DE ACARÁ, ALMEIRIM, CURUÁ, CURRALINHO, FARO, 
LIMOEIRO DO AJURU, ÓBIDOS, PRAINHA, SANTARÉM E NA LOCALIDADE 
DE SANTANA DO TAPARÁ NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM, para atender a 
Companhia de Portos e Hidrovias do Estado do Pará.
Entrega do Edital:
www.cph.pa.gov.br ou www.compraspara.pa.gov.br
Responsável pelo certame: CLEIDE CILENE ABUD FERREIRA


